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Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atençAo ao Of n° 578/2022, referente ao Requerimento no 

645/2022, encaminhamos Despacho DME no 459/2022 anexo, provindo do 

Departamento Municipal de EducaçAo. 

Renovamos na oportirnidade os protestos de estima e consideraçAo. 
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DESPACHO DME 45912022 

Assunto: Req. 645/2022 - Cãmara Municipal 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao, em 

atençao ao Req. 645/2022, referente a prorrogação do contrato do periodo 

integral, inforrna que o termo de colaboraçAo emergencial n. °  003/2022 tern 0 

prazo improrrogável de 180 dias, conforme a lei it0  13.019/2014, alterada pela 

lei fl. 0  13.204/2015 no art. 30 inciso I. Sendo assim, 0 novo processo regular sob 

fl.0  8.685/2022 ja está tramitando desde 23/05/2022 e o referido edital já se 

encontra publicado sob chamamento püblico fl.0  10/2022. 

Desde já agradecemos e nos colocarnos a disposicáo para 

eventuals esclarecimentos. 

Sao Joao da Boa Vista, 09 de agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

a rrjc L1
ielo Eloisa Helena Rodrig,hes Mat 	Ribeiro 

Diretora do Departamenfo Municipal Educaçao 


